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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, consÍuindo uma nova história
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O Exmo. Sr. Preleito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas

pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com

ài.p.nru de licitação, fulcrada no § II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 17.450,00

(dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais). Tendo como objeto a Contratação de empresa

especializada pàra fornecimento de laudo de valor de mercado de bem imóvel rural, sendo

objeto os laudos de avaliações dos imóveis rurais localizados neste município, denominados

Faienda Independência (sede), medindo 93,6880 (noventa e três hectares' sessentâ e oito ares e

oitenta centiares) matricula 16.128, Fazenda Nova, medindo 5.325'904 (cinco mil' trezentos e

vinte e cinco hectares, noventâ are§ e quatro centiares), matricula 22.439, Fazenda Nova,

medindo 317,8214 (trezentos e dezessete hectares, oitentâ e dois ares e quatorze centiares),

matricula 22.440,, Fazenda Campinas verde, medindo 1.080,1199 (um mil e oitenta hectares,

onze âres e noventâ e nove centiares), matricula 25.472, Fazetda Passo Fundo, medindo

678,055f (seiscentos e setenta e oito hectares, cinco ares e cinquenta e um centiares), matricula

22.875 e Fazenda Passo Fundo, medindo 3.620,5683 (três mil, seiscentos e vinte hectares,

cinquenta e seis ares e oitentâ e três centiares), matricula 25,873 - CRI - Primavera do

LesieMT. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de PRIORE AVALIAÇOES
PATRIMONIAIS EIRELI-EPP - CNPJ: 21.926.155/0001-23, com sede na Rua Londrina, no

336, Bairro: Cidade Primavera I - Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850-000, e ordenar sua

publicação em cumprimento ao disposto no aÍt.26 daLei 8.666193.
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Registrada na Secretaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afxação em localde costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERÊNTE DE CIDAOE

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificâtivas apresentadas pela Comissão de LicitaÇão e pela Assessoria

Juíídic€ do Municipio, sobre a clntrâtaÉo direta com dispensa de licita-

ção, tulcrada no § ll, do art. 24 da Lei 8.666/93, num totalde R$ 17.450,00
(dezessete milquatroc€ntos e cinquenta reais). Tendo como objeto a Con-
tratação de empresa espêcializada paÍa fo.necimento de laudo de va-
lor de meÍcado de bem imóvel rural, sendo objeto os laudos de avali.
açôes dos imóveis rurais localizados neste municipio, denominados
Fazenda lndependência (sede), mêdindo 93,6880 (noventa e três hec-
tares, sessenta e oito ares e oitenta centiares) matricula'16.128, Fa-
zênda Nova, medindo 5.325,904 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco
hectares, noventa ares e quatro centiares), mataicula 22.439, Fazen-
Ca Nova, medindo 3í7,8214 (trezentos e dezessetê hêctares, oitenta

\/ j dois ares e quato.i.e centiares), fia!Úicula 22.440, Fazenda Campi.
nâs Verde, medindo 1.080,í'199 (um mil e oitenta hectares, onze ares
e noventa e nove centiares), matÍicula 25.472, Fazenda Passo Fundo,
medindo 678,0551 (seiscentos e sêtenta e oito hectares, cinco ares e
cinquenta e um centiares), matricula 22.875 e Fazenda Passo Fundo,
medindo 3.620,5683 (três mil, seiscentos e vinte hectares, cinquenta
e seis ares e oitenta e três centiares), matricula 25.873 - CRI - Pri.
mãvere do Leste/MÍ. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor
de PRIORE AVALIAÇOES PATRIMONIAIS EIRELI.EPP - CN PJ: 21.926.
í55/0001-23, com sede na Rua Londrina, no 336, BairÍo: Cidade PÍi-
mavera l- Primavera do Leste - MT, CEP: 78,850"000, e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSÉ BRUNET'TÂ

Prefeito Municipal

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE S.ANTO ANTONIO DO LESTE
EDITAL PREVISAL N.O OO1/2019

) PREVISAL - Fundo Municipal de Previdência Social dos de Santo Antü
nio do Leste, Estado de Mato Gíosso, representado pelo Secretário de Ad-
ministíação e Gestor, Sr. Ronaldo MaÍtins de Amorim, abaixo assinado,
vem atíavés do presente e nos lemos da legislaÉo vigente, dar publicida-
de de que as contas anuais do regime próprio de previdência social, exer-
cício de 20í8, encontram-se à disposição de qualquer munícipe/segurado,
na sede da p.efeitura municipal, no horário de expediente normal, daquele
paço municipal, de segunda a sexta-feira.

Santo Antônio do Leste-MT, 04 de fevereiro de 2Oí9.

Ronaldo Martins de Amorim

Secretário de Administraçâo

Gestor do Fundo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.. 112,/20tg DE; 01 DE FEVERETRO DE 2019

CONCEDE FÉRAS REMUNERADAS AO SERVIDOR ADELICO DOS
SANTOS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Lês-
te, Estado de Mato crosso, no uso de suas atribuições legais.

diâÍiomunicipal.org/mramm t www.amm.org.br 524 Assinâdo Digitalmente

FIJ
RESOLVE; RUB*.
AÍt. lo - Conceder férias ao seNidor AOELICO DOS SANTOS, em 01/02rf

2019 a 02n3n119, com pe.íodo aquisitivo de 1A0212016 a 1110212017,

com rctorno as suas atividades em 03 de março de 2019.

PaÉgrato Único - O servidor acima citado receberá o adicional dê íérias
previsto em Lei.

Art.23 - Determinar aos órgãos @mpetentes que tome as píovidências
necessárias para a execuçáo desta portaria.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando

as disposições em contrário,

REGISTRÂ§E

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE FÊVÊRÉ|RO DE 20í9

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicâda
por afixaÉo em local de costume, çlnforme na legislaçáo em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIi,l

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 1í3/2019 DÉ: 0l oE FEVEREIRO DE 2019

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS AO SERVIDOR RODRIGO RE-
ZENDE OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipalde Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÉ, 1o - Conc€der férias ao seNidor RODRIGO RÉZENDE OLIVE|RÀ, em
0110212019 a OAO3|2O19, com período aquisitivo de 01/10/20í7 a 30/09/
20'18, com retorno as suas atividades em 03 de março de 2019.

Parágrafo Único - O servidor acima citado receberá o adicional de férias

Previsto em Lei.

Art,20 - Determinar aos órgáos competentes que tome as providências

necessáíias para a execuÉo desta portaÍia.

Art, 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogando
as disposiçôes em contrário.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM:0'l DE FEVEREIRO DE 2019

MIGUEL JOSE SRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administraçáo e Planejamento e publicada

por aflxaçáo em local de @stume, confurme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIÂ No.'lí412019 DE:01 DÉ FEVEREIRO DE 2019

CONCEDE FÉRIAS REMUNEMDAS AO SERVIDOR SEBASTIAO LE-
MES DE SOUZA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legãis.

TERMO DE RÂTlF|CAçAO - DISPENSA DE LICITAÇAO 00,U2019

TERMO DE RÂTIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO OO4/2019


